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SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AV I S O
CONCORRÊNCIA Nº 001/2018

PROCESSO Nº 4000.000.186/2017
A Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal (SECOM), por intermédio da Comissão
Especial de Licitação, constituída para processar e julgar a Concorrência em epígrafe, que visa a
contratação de agência de propaganda para prestação de serviços de publicidade à TERRACAP e suas
subsidiárias, conforme Termo de Cooperação nº 02/2018, celebrado em 28 de fevereiro de 2018, publicado
no DODF nº 43, de 05 de março de 2018, pág. 56; em observância ao disposto no item 19.4 do Edital,
convoca as licitantes interessadas para participarem da Terceira Sessão Pública, a ser realizada no dia 23
de julho de 2019, às 09h:30min, no Auditório da TERRACAP, sito no Setor de Administração Municipal,
Bloco F, Edifício TERRACAP, Brasília/DF.

Brasília/DF, 18 de julho de 2019.
PAULO PEREIRA DOS SANTOS

Presidente da Comissão

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

EXTRATO DE CONTRATO DE GESTÃO
Processo: 00070-00005177/2019-60. Partes: SEAGRI/DF e SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARQUE
GRANJA DO TORTO. Objeto: O presente Contrato tem por objeto: estabelecer normas a serem
observadas pelo PGT para a utilização de recursos, provendo-lhe meios e materiais, para que se
estabeleça e atue finalisticamente, conforme previsto na Lei Distrital Nº 6.170/2018, de 05 de julho de
2018, regulamentada pelo Decreto Nº 39.226/2018, de 09 de julho de 2018. DA VIGÊNCIA: O
presente contrato terá vigência de 2 (dois) anos, a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado ou renovado após avaliação pelo CONTRATANTE, que demonstre a consecução do Plano
de Trabalho estabelecido. Signatários: Pela SEAGRI/DF: DILSON RESENDE DE ALMEIDA, na
qualidade de Secretário de Estado. Pela contratada: Eugênio de Menezes Farias na qualidade Diretor
Presidente.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATOS CONTRATUAIS
Processo: 0072-000292/2017. Instrumento: Contrato nº 014/2019-GCONV, Prestação de Serviços Gráficos.
Partes: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO DISTRITO FEDERAL -
EMATER-DF e a Empresa CONTINENTAL EDITORA E GRÁFICA LTDA EPP. Objeto: O Contrato tem por
objeto a prestação de serviços gráficos para confecção e impressão de banner, cartilhas, livretos, folderes e
confecção de placas sinalizadoras para atender às necessidades da Empresa de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Distrito Federal - Emater-DF. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 14203; Programa de
Trabalho: 20.606.6207.2173.0002; Projeto/Atividade/Denominação: Prestação de Serviço de Assistência
Técnica e Inovação - Prestação de Serviço de ATER - D.F. e Entorno; Natureza da Despesa: 33.90.39; Fonte de
Recurso: 432; Valor Total: R$ 141.850,82 (cento e quarenta e um mil oitocentos e cinquenta reais e oitenta e
dois centavos). Fundamento Legal: O presente contrato obedece aos termos do Edital de Licitação do Pregão
Eletrônico nº 016/2018-EMATER-DF e anexos, regido pela Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e
Contratos da EMATER-DF e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis, bem
como as obrigações assumidas na Proposta Comercial. Assinatura: 16/07/2019. Vigência: 12 (doze) meses a
contar da assinatura. Signatários: P/EMATER-DF: Denise Andrade de Fonseca-Presidente. P/Contratada: Alde
Carlos de Alencar.

Processo: 00072-00002225/2019-10. Instrumento: Contrato nº 012/2019-GCONV, Fornecimento de Gás
Liquefeito. Partes: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO DIST R I TO
FEDERAL - EMATER-DF e a Empresa GJ COMÉRCIO DE GLP LTDA ME. Objeto: O Contrato tem por
objetos a aquisição de GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO-GLP, Material: Gás butano, Unidade De
Fornecimento: Botijão com 13 Kg para abastecer EMATER-DF, consoante específica o Projeto Básico. Dotação
Orçamentária: Unidade Orçamentária: 14203; Programa de Trabalho: 20.122.6001.8517.0093;
Projeto/Atividade/Denominação: MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS -
EMATER - DISTRITO FEDERAL; Natureza da Despesa: 33.90.30; Fonte de Recurso: 100; Valor Total: R$
16.198,00 (dezesseis mil cento e noventa e oito reais). Fundamento Legal: O presente Contrato obedece aos
termos da Cotação Eletrônica n° 10/2019-EMATER-DF, ao Projeto Básico, a Proposta de Preço, ao
Regulamento de Licitações e Contratos da EMATER-DF combinado com a Lei nº 13.303 de 30 de junho de
2016 e alterações, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações aplicáveis.
Assinatura: 18/07/2019. Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura. Signatários: P/EMATER-DF: Denise
Andrade de Fonseca-Presidente. P/Contratada: Alexandre Natividade Bueno.

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL
ATUALIZAÇÃO DE VALORES DE REFERÊNCIA

EDITAL 03/2018 - DEMANDA ESPONTÂNEA
SELEÇÃO PÚBLICA DE PROPOSTAS DE PESQUISA CIENTÍFICA,

TECNOLÓGICA E INOVAÇÃO
O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL
- FAPDF, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas no art. 14, do Decreto nº 27.958, de
16 de maio de 2007, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF e com fundamento no art. 13 do
Regimento Interno, resolve: TORNAR PÚBLICA a atualização de valores de referência referente ao
Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018 que tratou da atualização dos valores das modalidades de
licitação de que trata o art.23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Os itens do Edital e do TOA
que tratam de compras e contratação de serviços que tinham o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais)
como referência, passam a ter o valor de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

ALEXANDRE ANDRÉ DOS SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2018

PROCESSO; 00050-00049042/2018-08. TIPO: Menor Preço. OBJETO: Contratação de empresa especializada
para realização de serviço de locação de 10 (dez) equipamentos de Raio X (body scan e seus periféricos),
compreendendo serviço de locação dos equipamentos, manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos
e cursos de treinamento para os operadores das máquinas, pelo período de 48 meses, para inspeção corporal para
os internos da Subsecretaria do Sistema Penitenciário da Secretaria de Estado da Segurança Pública. A SSPDF
com fulcro nos incisos V e VI, do artigo 8º, do Decreto nº 5.450/2005, informa a ADJUDICAÇÃO do objeto à
empresa NUCTECH do Brasil LTDA, CNPJ: 19.892.624/0001-99, no valor total para 48 meses de R$
4.560.000,00; e a HOMOLOGAÇÃO do certame.

Brasília/DF, 18 de julho de 2019
AMILCAR UBIRATAN URACH VIEIRA

Coordenador de Licitações, Contratos e Convênios

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2019

PROCESSO: 00050-00047771/2018-11. TIPO: Menor Preço. OBJETO: Aquisição de tiras de sandálias, de
luvas multiuso de látex, cartões de memória e placa acrílica para identificação de autoridades em reuniões para
atender demandas da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal. A SSPDF informa, com
fulcro no inciso IX do artigo 11, do Decreto nº 5.450/2005, a ADJUDICAÇÃO do item 1 à empresa Ponto do
Artesão Comércio e Distribuidora Ltda, CNPJ 01.229.218/0001-51, no valor total de R$ 51.240,00; do item 2 à
empresa Almix Comércio de Suprimentos Eireli, CNPJ 11.594.621/0001-67 no valor total de R$ 5.976,00; do
item 3 à empresa J2 Comércio de Utilidades e Distribuidora Logística Eireli; CNPJ: 13.816.522/0001-08, no
valor total de R$ 161,86; do item 4 à empresa BR Display e Placas Eireli, CNPJ: 42.941.690/0001-23, no valor
total de R$ 3.135,00. Informa ainda a HOMOLOGAÇÃO do certame com fulcro no inciso VI do Artigo 8°, do
Decreto nº 5.450/2005.

Brasília/DF, 18 de julho de 2019
AMILCAR UBIRATAN URACH VIEIRA

Coordenador de Licitações, Contratos e Convênios

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2019

PROCESSO: 00050-00050849/2018-85. TIPO: Menor Preço. OBJETO: Registro de Preços de material para
futura aquisição de televisões e Cartuchos/Tonners de impressão, para atender demandas da Secretaria de
Estado de Segurança Pública do Distrito Federal. A SSPDF informa, com fulcro no inciso IX do artigo 11, do
Decreto nº 5.450/2005, a ADJUDICAÇÃO do item 1 à INFOJET Comercio e Serviços de Informática LTDA,
CNPJ 05.888.814/0001-28, no valor total de R$ 14.398,90; do item 2 à CGF Comércio de Produtos de
Informática, Escritório e S, CNPJ 01.251.189/0001-58, no valor total de R$ 65.970,00; dos itens 3 e 5 à A H DA
S MORAES, CNPJ 02.437.839/0001-17, no valor total de R$ 3.250,00; dos itens 4 e 6 à R.N. BALTAZAR
Comércio de Informática, CNPJ 26.668.902/0001-94, no valor total de R$ R$ 5.049,50; totalizando R$
88.668,40 licitados. A SSPDF informa ainda a HOMOLOGAÇÃO do certame com fulcro no inciso VI do
Artigo 8º, do Decreto nº 5.450/2005.

Brasília/DF, 18 de julho de 2019
AMILCAR UBIRATAN URACH VIEIRA

Coordenador de Licitações, Contratos e Convênios

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2019

PROCESSO: 00050-00004195/2019-07. TIPO: Menor Preço. OBJETO: Contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de limpeza e conservação forma contínua, com fornecimento de materiais, para atender
as unidades da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal. A SSPDF informa, com fulcro
nos incisos V e VI, do artigo 8º e no inciso IX do Artigo 11, do Decreto nº 5.450/2005, a ADJUDICAÇÃO dos
grupos 1 e 3 à empresa SERVEGEL Apoio Administrativo e Suporte Operacional Ltda. CNPJ
01.608.603/0001-33, no valor anual de R$ 7.562.507,28; e dos grupos 2 e 4 à empresa R&R Serviços de
Limpeza e Conservação Ltda., CNPJ: 08.173.071/0001-06, no valor anual de R$ 1.627.922,86; e a
HOMOLOGAÇÃO do certame.

Brasília/DF, 18 de julho de 2019
AMILCAR UBIRATAN URACH VIEIRA

Coordenador de Licitações, Contratos e Convênios

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A
ASSOCIAÇÃO DE CULTURA FRANCO-BRASILEIRA DE BRASÍLIA - ACFB

E A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
DO DISTRITO FEDERAL (SSP-DF) NA FORMA ABAIXO:

A ACFB - ASSOCIAÇÃO DE CULTURA FRANCO-BRASILEIRA DE BRASÍLIA - ALIANÇA
FRANCESA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.027.896/0001-00, com sede em SEP/Sul 708/907 Lote A, Asa
Sul, Brasília - DF, CEP 70.390-079, doravante denominada simplesmente ALIANÇA FRANCESA, neste ato
representada pelo seu Presidente, JEAN SUBLON, Francês, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 659.194.241-
68 e RG nº V106848-P e a SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL (SSP-DF), CNPJ/MF sob o nº 00.394.718/0001-00, com sede no Setor de Autarquias Municipais
Conjunto A, Bloco A, Edifício Sede da SSP-DF, CEP:70620-000, neste ato representada pelo seu Secretário,
ANDERSON GUSTAVO TORRES, brasileiro, casado, RG 14453 SSPDF, CPF 782.914.021-91, residente e
domiciliado em Brasília/DF, doravante denominado simplesmente SECRETÁRIO DE ESTADO DE
SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL (SSP-DF), firmam este instrumento e na melhor forma
de direito, o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira - DO OBJETO
Constitui objeto do presente Termo a concessão pela ALIANÇA FRANCESA de BENEFÍCIOS ESPECIAIS,
conforme discriminado na Cláusula Segunda, para os servidores diretos da SECRETARIA DE ESTADO DE
SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL (SSP-DF), extensivo aos órgãos vinculados; lotados no
Distrito Federal, e seus dependentes diretos (esposa(o) e filhos), matriculados em cursos de francês ministrados
pela Aliança Francesa.
Cláusula Segunda - DOS BENEFÍCIOS
Durante a vigência deste Termo, a ALIANÇA FRANCESA compromete-se a conceder aos beneficiários
referidos na Cláusula Primeira, os seguintes benefícios conforme especificados abaixo:
a) Desconto de 40% (quarenta por cento), incluindo a pontualidade, sobre o valor bruto das parcelas dos cursos
de Francês Básico, Intermediário, Pré-Avançado, Avançado e Superior; desde que atingido o quórum mínimo de
40 (quarenta) alunos regularmente matriculados;
b) O desconto supracitado não é cumulativo com qualquer outro desconto que por ventura a Aliança Francesa
ofereça em condições diversas;
c) Só terão direito ao desconto supracitado, matrículas realizadas após a assinatura do TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA. As matrículas realizadas antes da assinatura do Termo terão que aguardar o
semestre seguinte para usufruir do benefício.
Cláusula Terceira - DA PERDA DOS BENEFÍCIOS
O aluno beneficiado por este Termo que incorrer em inadimplência perderá os benefícios individualmente
concedidos
Parágrafo Primeiro - O aluno beneficiado por este Termo volta a gozar dos benefícios tão logo regularize sua
situação de inadimplência, não tendo direito a usufruir os benefícios relativos ao período em que esteve
inadimplente.


